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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 31 DE AGOSTO DE 2023, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-25276/2023. Int.: Karine Gonçalves Novaes Fonseca. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao SETOR DE CONTABILIDADE 

E FINANÇAS DESTA INSTITUIÇÃO, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-25283/2023. Int.: Adaunir Batista de Amorim Fiel. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

levando-se em consideração a guia de fls. 11, voltando. 

 

Proc. nº 12070-25324/2023. Int.: Fabiana Kelly de Medeiros Pádua. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

 

Proc. nº 12070-25570/2023. Int.: Roberto Alan Torres de Mesquita. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

  

Proc. nº 12070-25283/2023. Int.: Adaunir Batista de Amorim Fiel. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-25324/2023. Int.: Fabiana Kelly de Medeiros Pádua.. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-21790/2023. Int.:  Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: 

solicitação de diárias. DESP.:  Ciente. Encaminhem-se os autos para o Setor 

Financeiro para arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-21912/2023. Int.:  Ricardo Anízio Ferreira de Sá. Ass.: 

solicitação de passagens. DESP.: Ciente. Encaminhem-se os autos para o Setor 

Financeiro para arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-25570/2023. Int.: Roberto Alan Torres de Mesquita. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 
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Proc. nº 12070-25458/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa Telemar Norte Leste S/A 

(OI FIXO) referente ao mês de AGOSTO/2023.  DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças para que sejam tomadas as medidas pertinentes. 

 

Proc. nº 12070-25488/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: aquisição de açúcar pela ata de registro de preços DPE/AL nº 

013/2023. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a abertura de 

processo administrativo para aquisição de açúcar através da ata de registro de 

preços DPE/AL nº 013/2023, no quantitativo indicado no memorando inaugural. 

Vão os autos à Gerência de Planejamento e Orçamento para fins de manifestação 

acerca da dotação orçamentária. Após, remetam-se os autos à Diretoria 

Administrativa Financeira para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-25479/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa BRAZLINK LOCAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA referente ao mês de JULHO/2023. DESP.: Tendo em vista 

o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças para que sejam tomadas as medidas pertinentes. 

 

Proc.: 12070-23478/2023. Int.: Hallyson Danniel Jucá Pereira. Ass.: Concurso 

Público. Documentos. Decisão administrativa.: Tendo em vista a superveniência 

de criação de cargos de Defensor Público, conforme Lei Estadual nº 8.699/2022, 

durante a vigência do III Concurso Público para ingresso na carreira de Estado 

de Defensor Público do Estado de Alagoas (Edital nº 001/2017), bem como 

considerando a reserva legal de percentual de vagas para candidatos com 

deficiência devidamente classificados em ordem e, por fim, diante da 

superveniência de sentença judicial prolatada nos autos do processo judicial n.º 

0715834-41.2018.8.02.0001, indefiro o requerimento ( fls. 02-07) quanto aos 

itens 1 e 4 ( fls. 06) e acolho o quanto requerido nos itens 02 e 03 (fls. 06), em 

relação aos documentos. Providencie a Chefia de Gabinete os documentos 

solicitados pelo requerente, fornecendo-lhe pelo meio mais célere, desde que 

garantida a prova do recebimento. 

 

Proc. nº 12070-25718/2023. Int.: Sabrina da Silva Cerqueira Dattoli. Ass.: 

solicitação de providências. DESP.: Tendo em vista o ofício (fl. 2) e documentos 
(fls. 3/25), encaminhem-se os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição para que informe se houve o depósito mencionado.  

   
Maceió, 31 de agosto de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 
PORTARIA DPE Nº 473, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa cível para atuação na Defensoria de Anadia, no período de 1º a 30 
de setembro de 2023, e DESIGNAR o Defensor Público DR. DJALMA 

MARCARENHAS ALVES NETO, para atuar nas audiências e intimações 

judiciais. 
 

                                     CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

 
 

 

PORTARIA DPE Nº 474, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação na Defensoria de Taquarana, no período de 1º a 30 de 

setembro de 2023, e DESIGNAR o Defensor Público DR. ROBERTO ALAN 

TORRES DE MESQUITA, para essa finalidade. 
 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA DPE Nº 475, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa para atuação no Núcleo da Criança e do Adolescente, no período de 
1º a 30 de setembro de 2023, e DESIGNAR a Defensora Pública DRA. 

LIDIANE KRISTHINE ROCHA MONTEIRO, para atuar nos casos de 

curadoria especial ou existência de conflitos de interesse. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 012/2023 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, CARLOS 

EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, vem tornar pública a 

abertura de inscrição para atuação na Defensoria Anadia (Criminal), conforme 

especificações abaixo: 
 

 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

1.1. Os requerimentos de inscrição deverão ser enviados 

para o e-mail gabinete@al.def.br com no período de 1º a 4 de setembro de 

2023; 

1.2. A participação no período ocorrerá mediante força 

tarefa, nos termos do §1º do Art. 76 da Lei Complementar n.º 29/2011 e 
Resolução CSDPE/AL n.º 10/2017; 

2. Esse edital entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Maceió, 31 de agosto de 2023. 

 

 
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 70/CGDPE/2023 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 

Período Comarca Vagas 

1º a 30 de 

setembro de 
2023 

Defensoria de Anadia 

(Criminal) – audiências, 
intimações e atendimentos  

01 Defensor Público 

mailto:gabinete@al.def.br
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a Portaria nº 56/CGDPE/2022 para DESIGNAR a Defensora Pública LIVIA 

TELLES RISSO  para prestar plantão criminal (interior), no dia 02 de setembro 
de 2023, e o Defensor Público MARCELO BARBOSA ARANTES para prestar 

plantão criminal (interior), no dia 16 de setembro de 2023. Maceió, 31 de agosto 

de 2023. 
 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 
 

PORTARIA Nº 71/CGDPE/2023 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 
a Portaria nº 56/CGDPE/2022 para DESIGNAR o Defensor Público DANIEL 

COÊLHO ALCOFORADO COSTA para prestar plantão cível no dia 16 de 

setembro de 2023, e o Defensor Público ISAAC VINÍCIUS COSTA SOUTO 
para prestar plantão cível, no dia 07 de outubro de 2023. Maceió, 31 de agosto 

de 2023. 

 
DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 72/CGDPE/2023 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 
a Portaria nº 56/CGDPE/2022 para DESIGNAR a Defensora Pública BRIGIDA 

BARBOSA DE SOUSA para prestar plantão criminal (capital),  nos dias 10, 16 

e 17 de setembro de 2023, e para prestar plantão criminal (interior) no dia 03 de 
novembro de 2023 . Maceió, 31 de agosto de 2023. 

 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 
CORREGEDOR-GERAL 

 

 
PORTARIA Nº 73/CGDPE/2023 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 
a Portaria nº 59/CGDPE/2022 para DESIGNAR a Defensora Pública BRIGIDA 

BARBOSA DE SOUSA para prestar plantão criminal (interior) nos dias 31 de 

dezembro de 2023 e 01 de janeiro de 2024 . Maceió, 31 de agosto de 2023. 
 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

CORREGEDOR-GERAL 
 

 
A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 

Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº 12070-25374/2023. Interessados: Livia Telles Risso e Marcelo 

Barbosa Arantes. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de permuta de 

plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista que será 

mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. Após, 

arquive-se. Maceió, 31 de agosto de 2023. 

Processo nº 12070-25533/2023. Interessados: Daniel Coêlho Alcoforado Costa 

e Isaac Vinícius Costa Souto. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de 

permuta de plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista 

que será mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. 

Após, arquive-se. Maceió, 31 de agosto de 2023. 

 
Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 

 

 
 

COORDENADORIA DE CONVÊNIO E ESTÁGIO 

 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE MARECHAL 

DEODORO 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 34/2023 através do 

processo 12070-24355/2023, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 

1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 
para a formação de cadastro de reserva para estágio em direito na Defensoria 

Pública de Marechal Deodoro, conforme a tabela abaixo, contendo 

respectivamente, classificação, nome do candidato e a nota média do histórico: 
 

Nome Hist. 

01 Fabíola da Silva Moreira  9,26 

02 Emilly Santos Costa  8,69 

03 Hyasmin Assíria Amorim Costa  8,25 

04 Poliana Montenegro Barbosa  7,91 

05 Clecia Lemos Vieira  7,88 

06 Bruno Matheus dos Santos Mello  7,17 

07 Kelly dos Santos Souza  7,06 

- Bárbara Suély da Cruz Ferreira  (*) 

 (*) Aplicação do item II, 2. C do edital. 

 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 
normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

 

Maceió, 31 de agosto de 2023. 
 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral 
 

Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 
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